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Projeto de Lei N.º 144/2021.

Concede franquia no consumo e utilização dos serviços de água potável e de esgotamento sanitário ao Hospital da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.
Art. 1º  O município de Uruguaiana/RS, com base no que preceitua o inciso III, do artigo 23, da Lei Municipal n.º 3.867, de 20 de março de 2009, que “Autoriza o Poder Executivo do Município de Uruguaiana a proceder à concessão integral dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, nas condições que menciona”, concede franquia no consumo e utilização dos serviços de água potável e de esgotamento sanitário ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, CNPJ/MF n.º 98.416.225/0001-28, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública, nos termos da Lei n.º 619/1962.
Art. 2º  A franquia, pela Concessionária desses serviços públicos, visando a garantia de objetivos sociais como é a preservação da saúde pública, correspondente ao volume de consumo ou de utilização dos serviços de água potável e de esgotamento sanitário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, mediante as seguintes condições:
I – do 1º ao 18º mês, a franquia será no valor correspondente a 19.707,52 URMs (Unidade de Referência Municipal);
II – a partir do 19º mês, a franquia será no valor correspondente a 11.339,66 URMs (Unidade de Referência Municipal).
§ 1º  Os valores excedentes aos previstos nos incisos I e II, serão de responsabilidade do Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.
§ 2º  Os códigos que serão alcançados pelo benefício da franquia são os seguintes:
I – CDC N.º 1731958;
II – CDC N.º 1742853.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 15 de dezembro de 2021.
Gabinete do Prefeito, em 22 de outubro de 2021.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 144/2021 que “Concede franquia no consumo e utilização dos serviços de água potável e de esgotamento sanitário ao Hospital da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana”.
O encaminhamento desta proposição ampara-se no que preceitua o artigo 23, inciso III, da Lei n.º 3.867, de 20 de março de 2009, especialmente no que se refere à estrutura de remuneração e cobrança dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, onde se inclui a franquia no consumo desses serviços.

Portanto, a franquia ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, justifica-se plenamente uma vez que se trata de entidade filantrópica, sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública, nos termos da Lei n.º 619/1962, com absoluta garantia de objetivos sociais, como é a preservação da saúde pública.

A proposta, ora submetida à deliberação desse Poder Legislativo, corresponde ao volume de consumo ou de utilização dos serviços de água potável e de esgotamento sanitário, estabelecendo prazo e condições que asseguram benefício indispensável ao nosocômio, calculado com base na Unidade de Referência Municipal – URM, que hoje representa valor inicial na ordem de R$ 68.670,70, mensais, do 1º ao 18º mês; e, na ordem de R$ 39.518,71, a partir do 19º mês.
Importa esclarecer que os valores excedentes aos previstos, conforme acima citado, serão de responsabilidade do Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.

Os códigos que serão alcançados pelo benefício da franquia são: CDC N.º 1731958 e CDC N.º 1742853.

Vale reportar que a atual franquia, com base na Lei n.º 4.731, de 13 de dezembro de 2016, vigora até 14 de dezembro p.v., todavia, diante das dificuldades financeiras do Hospital, acentuadas pelo contexto da pandemia, a manutenção do benefício torna-se extremamente necessária e imprescindível à continuidade da assistência hospitalar prestadas especialmente à pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, de Uruguaiana e região da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul.
Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, com amparo no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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